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Resposta ao recurso contra o resultado da Prova

NOME      RESPOSTA AO RECURSO

Fernando Costa de Moura 

Em atenção ao recurso interposto acerca da nota da prova do Processo Seletivo Discente do curso de Licenciatura em Educação do Campo – UFRRJ, 
esclarecemos que a avaliação foi realizada com base nos critérios previamente definidos no edital e no comando expresso da questão apresentada.

A prova consistiu em um memorial que era apenas classificatório (apto ou não apto) e uma única questão dissertativa, fundamentada em dois textos-base 
sobre o tema da soberania alimentar, cujo objetivo era avaliar a capacidade de reflexão crítica do(a) candidato(a), articulando: 

(i) sua trajetória de vida ou familiar;
(ii) a questão do acesso à terra e ao alimento; e

(iii) os processos de formação de territórios que produziram experiências de permanência ou deslocamento, vinculadas à memória e ao pertencimento 
familiar.

Após reanálise da resposta apresentada, verifica-se que o texto não desenvolveu de forma satisfatória os aspectos solicitados no enunciado. A resposta 
apresentou abordagem genérica sobre o tema, sem estabelecer articulação consistente entre a trajetória de vida ou familiar e as dimensões do acesso à 

terra, à alimentação e à constituição dos territórios, conforme requerido. Também não foram mobilizados, de maneira reflexiva, os elementos centrais 
discutidos nos textos-base que fundamentavam a questão. Dessa forma, a resposta não atendeu plenamente aos critérios de profundidade analítica, 
articulação conceitual e relação entre experiência vivida e os processos socioterritoriais, fundamentais para a avaliação proposta, o que justificou a 

pontuação atribuída.

Ressaltamos que a correção observou rigorosamente os parâmetros estabelecidos e foi aplicada de maneira isonômica a todas(os) as(os) candidatas(os). 
Assim, não foram identificados elementos que justifiquem a alteração da nota inicialmente atribuída.

Diante do exposto, o recurso é indeferido, mantendo-se o resultado da avaliação.


